
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, - Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-710

Telefone: (48) 3027-7000 - www.crcsc.org.br E-mail: crcsc@crcsc.org.br
  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA SEM DISPUTA

 
DISPENSA Nº     26/2025

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição e instalação de um filtro de água refrigerado para o 4º andar do prédio sede do Conselho
Regional de Contabilidade de Santa Catarina

 

2. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justificativa e razão da escolha do fornecedor :

2.2. A contratação é fundamentada com base no valor, sem disputa eletrônica, observado o
limite estabelecido no art. 75, inciso II e seu §1º, da Lei 14.133/2021.

2.3. Base Legal:

Art. 75.É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e
noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras;

2.4. Contratada: N&E FERREIRA COM E SERVICOS DE PURIFICADORES LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 56.266.301/0001-16

2.5. Valor Total da Contratação: O valor total do contrato é de R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais).

Diante dos dados expostos, o diretor Cleber Dias, AUTORIZA a situação de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com fulcro no art. 72, da Lei nº 14.133/2021, fundamentado no inciso II, do art. 75 da Lei nº
14.133/2021, e AUTORIZA a contratação em tela.

2.6. Determino que o Departamento de Infraestrutura realize as publicações exigidas no art.
72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175 da Lei Federal n º 14.133/2021.

 

3. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO

3.1. ObjeQvando à exequibilidade deste ato composto, com vistas a torná-lo apto e disponível
para produzir seus regulares efeitos, é assinado pela autoridade que procedeu ao reconhecimento e à
autorização acima.
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Cleber Dias

Autoridade Competente

Diretor Administrativo e de Infraestrutura

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada

Documento assinado eletronicamente por Cleber Dias, Diretor, em 02/02/2026, às 17:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1216402 e o
código CRC 90FB07C1.

Referência: Processo nº 9079626110000692.000100/2025-36 SEI nº 1216402
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